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DECRETO N. 20.339, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015.

Estabelece procedimentos para a regularização contábil dos débitos não
autorizados por ordem bancária.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e

Considerando a promoção ao equilíbrio orçamentário e financeiro do Estado
de Rondônia;

Considerando o estímulo à transparência, à confiabilidade e à consistência
dos dados contábeis;

Considerando o princípio contábil da oportunidade;

Considerando o cumprimento à Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de
maio de 2000, à Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, à Resolução do
Conselho Federal de Contabilidade n. 1.282, de 2010, e suas alterações, e à
Instrução Normativa n. 13/TCER-2004;

Considerando a imprescindibilidade de elaborar o Demonstrativo de Fluxo de
Caixa do Estado; e

Considerando a necessidade de evidenciar adequadamente e os valores
pendentes de contabilização apurados nas conciliações bancárias,

D E C R E T A:

Art. 1º. Este Decreto estabelece os procedimentos para a regularização
contábil e orçamentária dos débitos bancários efetivados em contas do Poder
Executivo sem autorização prévia e expressa, por meio de ordem bancária,
regularmente emitida pelo Sistema Oficial de Contabilidade do Estado de Rondônia.

Parágrafo único. As unidades gestoras do Poder Executivo Estadual deve-
rão contabilizar diariamente os débitos de que trata o caput, deste artigo, referen-
tes às contas bancárias de sua responsabilidade, conciliando os saldos contábeis
e bancários tempestivamente.

Art. 2º. Os débitos bancários que se refere o caput, do artigo 1º, deste
Decreto, não regularizados até o último dia útil do mês de ocorrência deverão ser
registrados em Valores em Trânsito.

§ 1º. As dotações orçamentárias dos Órgãos ou Entidades serão destina-
das, prioritariamente, para a regularização dos débitos citados no caput, deste
artigo, devendo o titular promover todas as medidas assecuratórias para a cor-
reta identificação e a plena regularização contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º. A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG,
havendo necessidade, adotará as seguintes medidas para:

I - suplementar as dotações necessárias à regularização dos valores debi-
tados em conta corrente; e

II - evitar o remanejamento de dotações para outras despesas, em conjunto
com a Controladoria Geral do Estado e com a Superintendência de Contabilidade.

Art. 3º. Havendo débitos bancários não regularizados, no prazo previsto no
parágrafo único, do artigo 2º, deste Decreto, a autoridade administrativa compe-
tente deverá:

I - adotar as providências, com vistas à apuração dos fatos, à identificação
dos responsáveis, à quantificação do dano e ao imediato ressarcimento ao erá-
rio; e

II - registrar individualmente os débitos em Apuração de Responsabilidade,
consignando no lançamento contábil o número do processo administrativo, que
será aberto, especialmente, para os fins do inciso I, deste artigo.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, consideram-se autoridades
administrativas os responsáveis legais pela ordenação de despesas das res-

pectivas unidades gestoras de orçamento, nas quais forem identificadas as
inconformidades contábeis.

Art. 4º. A Superintendência de Contabilidade oficiará sobre os débitos
inscritos, na forma dos artigos 3º e 6º, deste Decreto, à Controladoria Geral
do Estado, que diligenciará junto ao Órgão, no sentido de regularizar os débi-
tos, em prazo por ela estipulado, não superior a 90 (noventa) dias, fazendo
constar no seu Relatório de Auditoria a situação dos referidos valores.

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Estado poderá solicitar o blo-
queio previsto no artigo 8º, deste Decreto, das unidades que não atenderem
às suas determinações de regularização, nos prazos por ela previstos, de-
vendo indicar especificamente as inconsistências contábeis que motivaram o
seu pedido.

Art. 5º. Após o prazo previsto no artigo 4º, deste Decreto, sem a regula-
rização dos débitos bancários, a contabilidade setorial os inscreverá em
Créditos por Danos ao Patrimônio, com assentamento do CPF do responsável,
cuja identificação será apurada em processo administrativo regular, garantin-
do-se a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único. Consideram-se créditos por danos ao patrimônio os
originados por atos, comissivos ou omissivos, que comprovadamente ou po-
tencialmente, no caso de responsabilidade em apuração vierem a causar
prejuízos ao erário.

Art. 6º. A instituição financeira que administrar a conta bancária do Poder
Executivo apresentará, obrigatoriamente, no prazo de 48h (quarenta e oito
horas), os respectivos comprovantes, após o qual os débitos não comprova-
dos serão inscritos imediatamente em Apuração de Responsabilidade, com
assentamento do CNPJ da instituição financeira, que lhe deu causa, aplican-
do-se-lhes os procedimentos e prazos previstos nos artigos 4º e 5º, deste
Decreto.

§ 1º. Os valores inscritos em Créditos por Danos ao Patrimônio, decor-
rentes da falta de comprovação documental pela instituição financeira serão
descontados dos valores devidos de tarifas bancárias, suspendendo-se a
responsabilidade da instituição.

§ 2º. O Órgão Gestor da conta bancária notificará a instituição financeira
sobre o registro contábil da apuração de responsabilidade dos débitos sem
comprovação documental.

§ 3º. Após a identificação do responsável em regular processo adminis-
trativo, o agente que presidir a comissão de apuração deverá informar à
autoridade superior, bem como à autoridade policial, sobre os danos ao
patrimônio apurados no processo.

Art. 7º. Os débitos não regularizados até a publicação deste Decreto
deverão ser imediatamente registrados em Valores em Trânsito, aplicando-
se-lhes os demais procedimentos e prazos previstos, neste Decreto.

Art. 8º. Fica autorizada à Superintendência de Contabilidade à efetuar o
bloqueio no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e
Municípios - SIAFEM, das unidades gestoras que descumprirem os dispositi-
vos deste Decreto.

§ 1º. Considera-se bloqueio, a suspensão das transações necessárias
à emissão de Notas de Empenho - NE e/ou à Execução de Programas de
Desembolso - EXEPD, permanecendo ativas todas as demais funcionalidades
do SIAFEM, cuja suspensão será revista após o saneamento das inconsis-
tências ou após as autoridades administrativas firmarem compromissos, com
prazo certo e razoável de fazê-los.

§ 2º. O bloqueio será suspenso temporariamente na ocorrência de des-
pesas urgentes ou essenciais à Administração.

Art. 9º. A Superintendência de Contabilidade notificará as autoridades
administrativas sobre as inconsistências contábeis, identificando no ato, no
mínimo, as seguintes informações:
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I - a unidade gestora;

II - a autoridade administrativa responsável;

III - CPF da autoridade administrativa responsável;

IV - a data da ocorrência do fato contábil;

V - a conta contábil inconsistente;

VI - o documento que gerou a inconsistência; e

VII - o valor inconsistente.

Art. 10. A Superintendência de Contabilidade editará as instruções necessá-
rias para o oportuno registro dos fatos contábeis descritos neste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de dezembro de 2015,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de julho de 2015 publicado no
diário oficial nº.2749 de 29 de julho de 2015 que dispensou, a partir de 31 de julho
de 2015, MARCOS VINICIUS ALVES E SILVA FILHO, ocupante do cargo de Dele-
gado de Polícia Civil, matrícula 300098441, pertencente ao Quadro de Pessoal
Civil do Poder Executivo, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-3, de
Delegado Titular, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de novembro de 2015,
127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 1 de agosto de 2015, ANDRE MARCIANO TERRA, ocu-
pante do cargo de Socioeducador, matrícula 300117453, pertencente ao Quadro
de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a Função Gratificada, símbolo
FG-1, de Monitor-Chefe de Equipe Plantonista, da Secretaria de Estado de Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de novembro de 2015,
127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Dispensar, a partir de 30 de novembro de 2015, MARILENE BERNARDINA DA
SILVA, ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, matrícula
300015164, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da
Função Gratificada, símbolo FG-3, de Chefe de Núcleo de Enfermagem, da
Policlínica Osvaldo Cruz.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2015,
127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de novembro de 2015, ORLEILSON TAVARES MEN-

DES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assisten-

te Técnico SEPOG III, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2015,

127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 30 de novembro de 2015, MARCIO JAMES JORGE

SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo

de Controle, Avaliação e Auditoria, da Gerência Regional de Saúde de Porto

Velho, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2015,

127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 30 de novembro de 2015, ALEX ANDRADE COELHO,

do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, do Hospital de

Base “Dr. Ary Pinheiro”.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2015,

127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 30 de novembro de 2015, JOAO VITOR AZEVEDO

MARQUES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Auxiliar Técni-

co Ambiental, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de novembro de 2015,

127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador


